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Cômoro Municipol de Colotirrcr
Pqlocio Justiniono de Mello e Silvo lrlt'li,

Estodo do Espírito Sorrti

Informacões Básicas

t.o /5'ü 202L

VEREADOR MIGUEL ANGELO GUINZANI CHIEPPE

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação
da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

Requerimentoi Ao Exmo, Sr. Secretário Municipal de Educação de Colatina.

Foi aprovada nesta Casa o Projeto de Lei 05/2021, do Poder Executivo Municipal,

solicitando a abeftura de Crédito Suplementar no valor de R$ 6.600.000,00 (Seis

milhões e seiscentos mil reais), assim agindo em conformidade com a Lei Orgânica

Municipal, o nobre vereador requer informações do segue abaixo:

--+ REOUERENDO:

1- Relatório detalhado informando o

destino de qual projeto ou meio que o
valor será aplicado.

2- Se já ocorreu alguma destinação ou
empenho do valor, informar aonde e qual
foi o meio.

3- Se existindo, informar contratos
firmados que envolvam os valores, bem
como a atual situação junto a prefeitura
municipal.

REQUERIMENTO

INICIATIVA

E-maiI: xgqalqiiç4rnaracoLa.dür.q1gtly.[1
COLATINA-ES - CEP.: 29.700-920
1444

Tt:l.FAX:l7.3rll

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Cômoro MuniciPol de Colotincr
Palócio Juslinieino d'e Mello e Silvo Netl'

Estodo do [sPírito Sor'1i'

,USTIFICATIVA

Esclarece o nobre vereador que a referida solicitação se faz necessária, tendo em vista

ili;".,ú a informação que toda população busca e são de suma importância. cumpre

i"rr.iiài ãuà o prúto áe rci osizozt 1Âbertura de credito adicional suplementar) traz

;;;;;"rd" qrantia em valor a ser investido na Educação, o que é de interesse-de

ioãã ii"órr"çd". Diante disto se faz necessária o esctarecimento das informações

solicitada.

':

.!. -
<1..

das Sessões
Em,2 Agosto de2O2L.

MIGUEL AN
ad r

E-mai I : teç1q!4r i allçíl,,l,r.uaç-,)ia!rla. çLglt v..bt

COLATINA-ES - CEP,:29.700-920

3444

NZANI CHÍEPPE
Autor

TE LFAX: l7.l7ll
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cÀMAR,4 hruN lctPAL DE

COLATINA

N.' do Processo

141t2021

Tipo

PROJETO DE LEI

No do Protocolo

141t2021

Data do Protocolo

2910112021 '14:09:03

Data de Elaboração

2910112021 '14:09:03

N ú mero

5t2021

PrincipaliAcessório

Principal

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

E menta:

MENSAGEM No 005/2021-Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicror al

suplementar.

Documento assinado digrtâlmente coníoíme l\,1P n" 2.2OO-212O01 . qúe instilu a IniÍa_esltutu13 de
Chaves Públicas BrasileiÍâ - ICP - Bíasrl. O documento podê sêÍ acêssãdo no eôdêreço elel/ónrca
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E§TADO DO ÊSI'iRIÍO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLÀTINA

GAEINET€ DO PREFT,llo

Colattna. 27 de jerlêiro de 2021

MENSAGEM N.O OO5i2O21

Excelentissimo Senhor Presidente'

Encamtnhamos a essa Câsa Legrsl;llva '-

de Lei que disp6e sobre abertura de cÍédito adiclonal suplementaÍ ao Otç:atl.en::'

cônfoÍmê disposto no aÍt. 40. 41 ' 42 e 43 da Lei Federal 4.320164

O Prolêto Cê Lel oportunlza Ô Poíer Lxl

Municipal eplicâr os rêcursos advindos do excesso de arÍecadaÇáo Ô qua re'i'r7

medianteoÍecebimentodosÍeculsosdo'ProgramaAgendalntegíada"'resultarte'J()

entre Govemo do Estado de Minas Gerais, Goveíno do Estado do EspÍrlto Sanla e 't'

Renova, homologâdo através do Processo í 02785-31 ?020 4 01 3800 ' 12ô Vara Fed*: ;rr

Horizonte.
Feitas as pondêraÇões lulgadas peílrne rle

justificativa paÍa o encaminhamento da matéria' requelro a Vossa Excelêncra I rt.rÍl{l

meêma ao Plenário para ser apreciade e volada pelos Nobres ECts na Íorma regrmelllil

Cása, opottunidade em que reiterâmos nossos protestos de estlma e consideração

Sau{açÕes cordrats'

(' a' \-.
- aoAoGUEnlNo BALESTRASSI

Prefeíto lllluniciPal

Exmo. Sr.

Jolimar BaÍbo§a da Silva

DD. Preeidenle da Câmara Municipal

de Colatina

Nêsta.

ni. 343 - Bí Lsplãnâda ColahnalÊs-cEP 29 702-902 - ÍÉLÊAx (27i 3177 7004

Efu}ITEt,nni:i{ l.

Éilffi

Documento assinado digitalmente contorme MP n 2_2OA-2l2OO1 que inst ui a lníra-eslÍlturà de
Chaves Públicas BÍasileira - ICP - Brasil. O documeflo pode ser acessado Io efdeÍeço êletrôfico

htlp //www3.camaracolatina.es.gov.br/autenlicidade sob o rdentiÍicador
310032003400300039003A005000
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E§TADO DO ESPiRIÍO SANTü
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLÂÍINA
GAB|NEÍE DO PREFEI-IO

PRQJEI,Q PE}EL NL -,,..,,

DisPôê sobÍe autorizaqão para ebe'lrLi

Ç!édiLo. a-d lc i o na I s u p l-eme nta r

A Càmara M'.rnictpal de Colatina 'l '' i

EspíÍilô Sânto, no uso de §ua§ atribuições lêgais' Aprovâ

Artigo 10 - Fica o CheÍe dÔ Poder executivo Municlpal autorizado a abrir L- clilliti

suplêmentar no valor dê R$ 6 600 000'00 (seis milhÕes e §erscente§ Inr

Íorma a seguit descrita:

()ÍO 100
-fseãretaTá úún,ãpal oa-eàuCaçao -

I

rún'aãoãõiç"tnànun. -- hirant tençaa ãoéãàiõrJiminto áàtnsrno Éd-': acrt' ;

12 - -l EducaÉo -

ublju nçáo 3ôB EducaÇác Bàsrca

Paograrna
EdLJcaçáo Dtrerto

Atlvrdade ft29 i +",6tãíimênto da Educaçac puuiica tvturLcipat

ràreãento oãoespeã 1 aa e0 si - oúras é rnsúiàfGs ' rrcna a37 FR 1190000c04

l.

Ârtlqo 20 - Paía cobertura do crêdito adicional âberto no artrq'r ânteírcr' o§ recÚisor 'r'l

excesso de arrecadação' o qual Íealizâr-se-á medranlê o Iecebrmei.ltc' tlJs I r

"PÍogíama Agenda integrada" re§ultante do acordo enlre GovernÔ dc F §tâ{ :i' I

Gêrais. Govemo do Estado do EspíÍlto santo e FundâQáo Renova llll,l.

atÍavés do PÍôcêsso 102785-31.2020 4 01 3800 120 vela Federal de irelc ].1r:

Artigo 30 - Os recursos do Programa Agenda lntegradã nãrl foranr prêvrstos t'â ' r' í' ;;i

Anual. o que .iustiÍica a abertura do crédito adicion3l

Ârtigo 4" - A preseote lel passa a vigorâr na dãta de sua publicaçáo fcandq /Ô'rÍr'r

disposiçÕes em contÍário'

Registre-se, Publique-§e e Cumpra-se

Sala das SessÕes dâ CâmaÍa Municipâl de Colatina elc etc etc

bert 343 - B' Esplaneda - Colatina/ES'CÉF

Documento assiôado digitalmente conÍorme líP n' 2.200-2y200l. q!e inslitui a lnÍra-estftrlura de
Chaves Públicas Baasileira - ICP - Brasil. O docurnento pode seÍ acessado no eDdereço êlelronrco

htlp://www3.camaracolaljna.es.gov.bílaulenlicidade sob o identificado.
31 0032003400300039003A005000
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f,AI,.IAftA MtJIi ICI PAL DE

COLATINA

Colatina, 29 de ianeiro de .,:0.

DE: PROTOCOLO
PARA: Plenário

Referência:
Processo no 14112021
Proposição: Projeto de Lei n" 512021

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar

DESPACHO ELETRÔNICO DE OOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Próxima Fase: Para Leitura no Expediente

BRENDA RILARY LIMA CALAZANS DE PAULA
Assessor Administrativo - 419

Oocumento assinado digilalmente conforÍre l\,,1P n" 2.200-22001 , que instilu a lnfÍa-eskutura de
Chaves Públicas BÍasileira - ICP - Brasrl. O documenlo podê ser acessâdo no endeÍeço elelrónico

http://www3. câma.acolalna.es.gov.balautentrcidade sob o identjfi caoo.
3200340033003300360034005400
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CAi,.IARA h,tU I] iCI PÀL DE

COLATINA
Iiú ü![ F ar:5t ÂTl! O

Colatina, 2 de fevereiro de ;10;

DE: Plenário
PARA: SECRETARIA

Referência:
Processo no 14112021
Proposição: Projeto de Lei n" 512021

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: MENSAGEM N" 005/2021-Dispõe sobre autorização para abertura de créd l-

adicional suplementar.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura no Expediente

Ação realizada: Proposição Lida e Aprovada

Descrição: Proposição lida e aprovada na Sessáo Ordinária do dia 0110212021

Próxima Fase: Para Encaminhar Projeto Aprovado

Jolimar Barbosa da Silva
Presidente da Câmara

Documento assinado d gitalmente confoíme NIP í\" 2.2OO 212001. que inslitui a lnfra-estrutura de
Chaves Públicas BíasileiÍa - ICP _ Bras l. O docúmento pode sêÍ acessado no endêreÇo elel'ônrcc

hllp //www3.comaracolatina.es.gov.br/aulert cidàde sob o rdentificêdor
3200340033003300370034005400
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REOTIT'RII\IENTO t,E URGÊNCI,.\ N" 002/2021.

[:.xcelentíssimo Senhor l)rcsidente.

Os Vercadorcs que este stbscrcvc. venr. rcspeitosan.rente. diantc de \'!)ssâ [ xc,,.l.,ni
solicital a dispen-.a dos intersticir.rs regimentais para a discussâo e \,(Íaçâo em regime dt urgênci:r
especial do Projeto de Lei n" 00512021 dc autoria do Poder f,xecutivu Slunicipal qrrc'.1)ispi,c
sobre autorüaçâo parâ [bcrttlrn de crédito adiciorral suplcmenlar',.

Sala das Sçssôes. 0l dc [*,§r'eirc de 202 t

Cômoro Municipol de Colotincr
Pcrlócio Jusiiniono de Mello e Silvo Ner:r:

Estodo do Espírito Sonri

.lryflenooso DA srLV^
,lPREStDtrNTtl

.t( .) L I \,1

I GRlCoRIo

,,!
\,. ),).\\L\.
'\.1- rv

WANDIRSON RODITI( iI III\l)^ I(l Iit)to ItrNl0R
\i icc - Presidente

KtrC lr\ N.{SCIll{EN'I 0
l §ecretári

;\NGh,i.()*5'l-EI-ZER NII'I()
Vcreador

Vereador

l" Secretárion,a ..///.É:4
ADNITCíáÍáííóí;^ SII VÁ ((.oLI III,

Vqeídor

Ji)À() i\Í

\'Í.\ cto

Ll\ A trtL.ll( )

Girl li

l\.ÍÂR( t1

]\,IIC{;EÍ A\(;

^ss\\ll)sâtj.,:'

Al.\ilr\

.^LllL)l,lüjIll
t|rr'

(i NÍ ( lultPPt
f

LlLr\t l

I 1. t' /l IflWx) {./V/a}A
FFLrWr.'COr.lTNl-to MÂ Rl tNS

.-dt
I ,\s( t\,1F,\T0

Verc'ador' e

OLMIR FERNAN
\icreador

ARA ) CAS i ICLIO\ I
-í

\\'.\CN F. R t r!'r, u,t uf ;
Vereador

Rua Prof Arnaldo de Vasconceilos Costa n. 32 - Cêntl.o - Colalinaf9s - CÉp Z,]OO Z2O
TELEFAX \27) 3722 3444

wvav camaracclatina es. gov.cr
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Comoro Murricipol de Colotino
Pqlócio Justiniono de Mello e Silvo Nettc

Estodo do Espírito Sonto

COMISSAO PERMANENTE DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E
TOMADA DE C T S

PROJETO DE LEI No 00512021, protocol,zado nesta Casa de Leis no dia 29 ce
Janeiro de 2021, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNIC|PAL que ,,Dispõe sobre
autorizeção para abêrtura de crédito adicional suplementar."

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dta 01t0212021.

Este é o Relatório

Trata-se dê proposiÇão de autoriâ do PODER EXECUTIVO MUNtCtpAL c;ue
oportuniza o Municipio a aplicar os recursos advindos do excesso de arrecadaçào P qual
realizar-se á mediante o recebimento dos recursos do 'Programa Agenda lntegracta
resultante do acordo entre governo do Estado de Minas Gerâis, govemo do Estado do
Espírito Santo e Fundaçáo Renova, homologado através do PÍocesso 102785-
31 .2020.4,01 .3800 - 12" Vara Federal de Belo Horizonte. conforme mensagem ânexa ao
projeto.

Quanto à matéria temos que a Lei no. 4.320164, no artigo 42, dispõe que os
créditos suplementares e especiais serão autorizados po[ lei e abertos por decreto
executivo'- Ainda dispõê â legislação a seguinte naÍrativa:

Art. 43. A êberturâ dos crédúos suplementares e especrats
depende da existência de recutsos disponíveis para ocorrer a despesa e
sêrá prêcedidê de exposigâo justificatrva.

§ 1o Considêram-se recursos para o fim destê artigo, desde quÊ
não comprometidos:

l. I lV - o prôduto de operaÉes cle credito autorizadas em forrna
que juridicamente possibilite ao poder executivo íealizâ-las

Diante da análise do proleto âpresentâdo observa-se que este atêncle ao que
estâtrelece a legislação, estando essa comissáo de acordo com os íundanlentos
apresentados pela administreÇão

Destá forme, cônsiderândo que â presente propostÇào atende aos requtsrtos
formais para sua regular tramitação, esta comissão náo vê óbice legal parâ
encaminhamento da presente matéria para apreciaçáo peto Plenário desta Casa de Leis.

PELO EXPOSTO, esta Comissâo é peta APROVAÇÃO do PROJETO DE LEt N.
005/202í.

Sala das sessões, em 01 de F u*állo dÊ 2021

I
JoAo MA@ cuNHA FILHo

PRESICIENTE
LUCIO PEDRO DO NASCIMENTO

VIC E.PRESIDENTE

6EFERS RAEL ALVES
BRO

Rua Prof Arnald o ae Úascôriãéirf,s Ôoita nà- :z-- Cenko - Cotarrna/Es-CEp 29 7oo-220
- TÉLÊFAX. t27\.i!'22 3444 -
lrocrrmênlo assrnâ.lo drÔrlalmehle.on lnÍÍa-estrutur. de

Chaves Públicas Bíasrleira - ICP - BÍasil. O docúmento pode seÍ acessado no ei]deÍeço eletr..n co
hltp://www3.camaracolalina.es.gov.br/âutentrcidâdê sob o identifi eâdo.

3 1 003200380031 0035003400540052004 1 00
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Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusiiniono de Mello e Silvcr Neito

Estodo do Espírito Sqnto
IÍ

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FI CALIZA Ãoe
APLICAÇAO DA LEI ORÇAMENTARIA

PROJETO DE LEI No 00512021, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 29 dÊ
Janeiro de 2021. de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "Dispõe sobre
autorizeçáo para abeÉura de crédito adicional suplementar."

Veio a esta Comissâo para análise e parecer no dta rü14212021

Este é o Relatóriô

Trata-se de proposiÇáo de âutoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL qLi*
oporluniza o Munrcípio a aplicar os Íecursos advindos do excesso de arrecadaÇão. P qirai
realizar-se á mediante o recebimênto dos recursos do Programa Agenda lntegrada
resultante do acordo entre governô dô Estâdo de ftíinas Gerãis, govêrno dô Estado dn
Éspirito Santo e Fundaçáo Renova, homologado através do Processo 102785'
31.2020.4.01.3800 - 124 Vâra Federel de Bêlo Horizonte, conforme mensagem anexa ac
pÍojeto.

Quanto à matéria temos que a Lei no.4.32A1U. no artigo 42, c,ispõe quê os
créditos suplementares e espeflais serão âutorizados por lei e abertos poÍ decreto
Êxecutivo'. Aincla dispõe a legrsiaÇáo a seguinte narrativa:

Arl 43. A abeÍtura dos crêdilos suplementares e especrars
depende da existêncra de íecursos drsponíveis para ocorrer a despesa ;'
será precedrda de exposiçáo justificativa.

§ 10 Consideram-se Íêcursos para c Íim deste artigo. dêsdê quo
nâo comprometidos:

I. .l lV - o produto de operaÇôes de credilo autorizadas, em for,r;
que luridicamente possrbrlrte ao podeÍ execUtrvô realiza-las

Diante da análise do projeto apresentado observa-se que este atende ao qu;
estabêlece a legislaçâo, estando essa comissão de acordo com os fundamentos:
apresentados pela admrnistraÇão.

Desta forma, considerando que e presente proposição âtende âos requisitcs
íormais para sua regular tramitaçáo. esta comissâo nâo vê óbice legal para
encaminhamento dâ prêsente matéria para apreciaÇão pelo Plenário desta Casa dê Lets

pELO EXPOSTO, esta Conrissáo é pera APROVAÇÃO do PROJETO DE LEt N.
005/2021.

Sala das sessões, em 01 de Fevereiro de 20

JOÃO M FILHO

21 -)

. Àt.-.-t1
.(. ./ /4)u-(:z 'l b-"- -

ARdELMÃRVALHO
VICE.PRESIDENTE

M PREÍTI

LU CIO PEDRO DO NASCIMENTO
MEMBRO

Ruâ Prôf AÍnaldô de V sôoncêllos Costa. no 32 - CentÍo - ColatinerES - 29.700-22C
oo",ffiEEêJfiu(â7,is?íÊ3n14d*Íolx$',.loafi'€Íôcolr{ina.Fs4o{',p* hr,ra-estrutúra de

Chaves Públicas Brasilei.a - ICP - Brastl. O documento pode ser acessado no endereco elelrônLco
hltpJ/w\Àu3.camêracolatina.es. gov.bíêutêoticidadê sob o ideôtifi câdor

31 00320038003 1 0036003A00s400s2004 1 00
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE EDUCAçÃO E SAÚDE
PUBLICA

PROJETO DE LEI No 00512021. protocolizado nesta Casa de Lers no oia 29 r':..

Janeiro de 2021, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "Dispõe sobri,
autorização para abertuÍa dê crédito adicional suplementar.".

Velo a esta Comissão para análise e pârecer no dia Ol lOZl2O21

Este é o Relatório

Trata-se de proposiçáo de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL qr.
oportuniza o Municipio a aplicar os rêcursos advindos do excesso de arrecadação. P qr-r,r

realizar-se á mediante o recebimento dos recursos do 'Programa Agenda lntegraca
resultante do acordo entre governo do Estado de Minas Gerais, governo do Estacô c'
Espírito Santo e Fundação Renovâ, homologado através do Processo 102781
31 2020.4.01.3800 - 124 Vara Federal de Belo Hoíizonte, conforme mensagem ãnexa i..r :

projeto.

Quanto à matéria temos que a Lei no. 4.32A1U, no artigo 42, dispôe que , ,

creditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decrer ,

executivo'. Ainda dispóe a legislaÇâo a seguinte nãrrativa:

Aí. 43. A abertura dos .rêdrtos suplementares e esp,êcr-.
dependê da existêncaa de recursos drsponíveis para ocorrer a âespesa
será pÍecedida de exposiçào justificativa.

§ '1' ConsideÍam-se recursos pâra o Íim deste ârtigo, desde ílr '

náo cornprometidos:

[ . ] lV - o produto de operaçÕes de credito autorizadas, er'] forn
que JUÍidrcamente possibilite âô poder executivo realiza-las.

Diante da análise do projeto apresentado observe-se que estê âtênde ao qL.'
eslabelece a legislação. eslando essa comissáo de acordo com os fundamentc5
apresentados pela adminisrÍação.

Desta forma, considerando que a presente proposiçáo atende aos requisitcs
Íormais para sua regulâr tramitação, esta comissâo não vê óbice legal par :-r

encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário desta Câsã de Leis

PELO EXPOSTO, esta Comissão e pela APROVAÇAO do PROJETO DE LEI N,
40512021.

Sala das 01 de Fevereiro de 202.'

KECIA N. BA IGREGORIO
u-r--l'
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TINS

ESIDENTE r ,'' t..
._i, .,.a r -L..
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MEMBRO

Rrrâ Pmf Arnâlalô alê Vâ§ann.Êll a^§tâ no ?? - aÂnfr^ - a^lât,na/Fq = cEP:9-700r:rf
oocurt6{&EáàâoÉÍrirÊreatôád{oí.FaÚP- S!4§ggA&0Agtlsihl-blnha-eslÍutura de

Châves Públicas Brasrlêrra " ICP - BÍasil. O documenlo pode ser acessado no endereço eletÍon co
hltpr/www3.cêmaracolatina.es.gov.bíautênticidâde sob o idenliíicador
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PARECE COMISSÂ ENTE DE L G o
JUSTIÇ A E REDACAO FINAL

PROJETO DE LEI No 005/202'1, protocolizado nestâ Casa de Leis no dia 29 cic'

Janeiro de 2021. de autoria do PODER EXECUTIVO MUNIGIPAL que "Dispõe sobre
autoÍização para abertura de crédito adicional suplementar."

Vêio a esta Comissáo para análise e parecer no dia 01i0212021

Este é o Relatório

Trata-se de proposiçâo de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que

oportuniza o Município a aplicar os recursos advindos do excesso de aÍrêcadaÇão P qual

reâlizar-se á mediante o recebimento dos recursos do 'Programa Agenda lntegrada'
resultante do acordo entre governo do Estado de lvlinas Gerais, governo do Estado do

Espírito Santo e Fundação Renova. homologado através do Procêsso 102785-

31.2020.4.01 .3800 - 12a Va.a FedeÍal de Belo Horizonte. confomte mensagem anexa aÕ

projeto.

Quanto à matéria temos que a Lei o".4.32016/., no artigo 42 dispôe que os

créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por deci'eto

executivo'. Ainda dispõe a legislaçáo a seguinte narrativa.

Art. 43. A abenuía dos crédÊos suplementares e espêcrals
depende da existência de recursos disponiveis para ocoÍÍer â despesa e
seÍá precedida de exposiçào JUstificativa

§ 1o Consideram-se recursos paía o firn dsste artigc, desde qu€

nâo cornproínetido§:

[ .] lV - o produto dê operaçÓês de credito autorizadas. exl ícrnr.
que juídicamente possibilite ao poder executivo realiza-las

Diante da análise dô projeto âpresentado observa-se quê este atende ao que

estabelece a legislaçáo, estando essa comissão de acordo com os fundamentos
apresentados pela administraçáo.

Desta forma, considerando que â presente proposiçáo atende aos requlsltos

íormais para sua regular trâmitação, esta comissão não vê ôbice legal para

êncaminhamento da presênte matéria para apreciação pelo Plenárlo desta Casa de Lets

PELO EXPOSTO. esta Comissão é pela APROVAÇAO do PROJETO DE LEI N'

oo5t2021 .

Sala das sessÕes, er.n-01 Fevereiro de 2021

OLMIR FERN A. CASTIGLIONI KECIA N, BA IGREGORIC
-PRESIDENTE

ndereço elek'ln co

SID TE, 
r

FELiiÉ; couírú[io unnrrrus
MEMBRO

P
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Colatina, 3 de fevereiro de . i-1.

DE: SECRETARIA
PARA: SECRETARIA

Referência:
Processo no 14112O21
Proposição: Projeto de Lei n" 512O21

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: MENSAGEM No 005/2021-Dispõe sobre autorização para abertura de cred:i,
adicional suplementar.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhar Projeto Aprovado

Ação realizada: Ofício Encaminhado

Descrição: conforme determinado pelo Exmo. sr. Presidente, encaminho ao Exet utt I

Municipal por meio do Ofício no 02112021 (em anexo) o Projeto de Lei no 00512021 apr{,vir' ri

para a respectiva sanção.

Próxima Fase: Para Aguardar Sanção

Pedro Ayres Grobério
Assistente Operacional

Documento assiÍrado d gilalínente confoíme IVP í\' 2.200-212001 . gue institu, a lnfra_eslr!luÍii de

Chaves Públicas Bíasilêríâ - ICP - 8Ías l. O documento podê seÍ acessado no endêreço elet'ôricc
http://w,rvw3.camaracolatina.es-gov,br/aulêntrcidade sob o idenlrlicádor
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A Cômoro Municipol de Colcrtinrr
Polócio Justiniono de Mello e Silvo l'.le.1i

Estodo do Espíriio S,:r:i

Colatina-Es 02 de fevereiro de 202 I

OÍicio CMC No 02112021

Do Presidente da Cámara Municipal de Colatina

Ao Prefeito Municipal de Colatina

REF. Remessa (FAZ)

Êxcelentíssimo Senhor PreÍeito.

Vimos, por intermédio do pÍesente, encaminhar cópia dos Projêtos de Lei nos

003,005,006,007,008 e 009/2021, de autoria do Poder Executivo
Municipal aprovadas na Sessão Ordinária do dia 01102i2021 bem como
da(s) lNDrcAÇÕES nos 022, 023,024, 025, 026, O27,062, 063. 095, 096 r:

O}Ti2A21, de autoria do Vereador GeÍerson lsrael Alves; INDICAÇAO n'

0401?:021, de autoria do Vereador Marlucio Pedro do Nascimento.
INDICAÇÃO nos 098 e 12il2A21. de auloria do Vereador Dario Rudic
Junior; INDICAÇÔES nos 038 e 03912021, de autoria do Vereador
Glaudinei Gosta Santos , INDICAÇÔES nos 048, 049, 050, 051, 't05, 106.

107, 109 e 113 12021, de autoria do Vereador Olmir Fernando de Arauio
Castiglione e INDICAÇÃO n" 11212021 de autoria dos Vereadores Kecia

Nascimento Bassetti Gregorio e Jolimar Barbosa da Silva apresentadas rr.i

mencionada Sessão Ordrnária para que selam adotadas as provtdetroa:

cabíveis.

Sendo só para o momento. valemo-nos do ensejo para renovar-lhe ncsscÍ-

protêstos de estima e considerâçáo.

Atencrosamente .tl
,'t.'

JOLIMATV BARBOSA DA SILVA
Presidento da Câmara Municipalcie Colatina

Ao
Exmo. Sr.
João Guerino Balestrâssi
PreÍeito Municipal dê Coletina

Documento assrnado digitalmente conforme MP n' 2.200"2i2001, que instilui a lnÍra-estrLitura de
Chaves Püblicas BÍas lerra - ICP - BÍasil- O docLrmênto pode sea aoessadc no endeÍeço elelron co
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Colatina. 5 de fevereiro de . .).

DE: SECRETARIA
PARA: SECRETARIA

Referência:
Processo no 14112O21

Proposição: Proleto de Lei n' 512021

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: MENSAGEM N" 005/2021-DispÕe sobre autorização para abertura de crcti r.-

adicional suplementar.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Sançáo

Ação realizada: Lei Sancionada

Descrição: Projeto de Lei sancionado, convertido na Lei Municipal n' 678612021. Prot es ...

Arquivado.

Próxima Fase: Arquivado

LUCIANA SEIDEL DALLA BERNARDINA
Assistente Legislativo - 440

Documenlo assinado orq taimente coníorme I\,4P 
^' 

2.2OO-212OÜ1 que iôstitJr a lnka-estrulu.a de
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ESlADO DO ESPIRI'I'O SANIO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINI\
GABINÊTE DO PRÉFEII'O

l=E r N_o q, z8§. q E_q3 .8E_ F E_VE R E I R O D_E_2_0_2 I

Dispõe sobre autorizaÇão para abertura

cÍêdito adiciortql suplemeniat--

FaÇo saber que a Câmara Municipal de Colat |r

Estado do Espkito Santo, âprovou e Eu Êênciono a seguintê Lei.

AÍtigo 10 - Fice o Chefe do Podêr executivo Municipal aútorizãdo a abrir o crédito adi,rr':,r

suplementar no valor de R$ 6.600.000.00 (seis milhÕes e seiscentos mil rea|

Íorma a seguir descrita:

SecretaÍra Muniopal dâ Educãçâo

Unidade Orçamentária Manutençào e Dêsênvolvimento do Ensino/ Educaçáa Bâ

FunÇào EducaÇào

Sub-funçâ0 368 Educaçáo Básicâ

PÍograma 0(,34 Educâçâo Diíeúo de Todos

Atividade 2.291 - Fortalecimento da Educação PÚblica Municipal

Elernento dê Despesâ 44.90.51 - Obras e instalaçÕes - Ficha 337 FR 1190000004

Artigo 29 - Para coberturâ do crédito âdicional âbêrtÔ no artigo antefior, os recursÔs advt":', , ,

excesso de arÍecadaçâo, o qual realizar-se-á mediante o recebimento dos recurs,'i '

.programa Agenda lntegrada", resuttante do acordo entre GoveÍno do Estado de i',linrr'.

Gerais, Govemo do Estado do Espírito Santo e Fundação Renova' homok 'la'

através do Ptocesso 102785.31'2020.4.01,3800 - ,l20 Vara Federel de Belo Holizl 1t,

Artigo 30 - os recursos do Programa Agenda lntegreda não loram previstos na Lei orçamt' rt:

Anual, o quê iustiÍica a abeÍturâ do crédito adicionâl

Aúigo .1" - A presente lei passa a vigoíar na data de sua publicaçâo. Íicando íevogati r''

disposiÇões em contráÍio.

RegistÍe-se. Publique-se e Cumpra-se.

Gâbinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 03 de fevereiro de 2021'

Prefeilo Municrpal

Registrada no Gabinete do PreÍeito Municipal

de Colalina. em 03 de feveíeíto de 2021

Sêcretár Municipal de Gabinete

Av. Àngêlo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - ColâtinalÉS-CEP: 29.702'902 TELFAX; (27) 3177-70$4
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31 00330031 00310035003A00í0052004Í00

Íls 14

[ôrgáo
-I10fl -*.'

I oo2

I

EF;IT.,.i:E

i#r!'#
Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310034003500370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




